
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA MANIPULAÇÃO
DAS PARTIDAS DE JOGOS DE FUTEBOL

Requerimento N.º      de 2023

(Do Sr. Wellington Roberto)

Requer  a  convocação  como  testemunha,  do
senhor Ednaldo Rodrigues Gomes, Presidente
da  Confederação  Brasileira  de  Futebol,  para
prestar  depoimento  perante  esta  Comissão
Parlamentar de Inquérito.

 Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  nos  termos do art.  58,  § 3o,  da Constituição
Federal,  combinado com o art.  2o da Lei  no 1.579/1952 e com o art.  36, II,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a convocação como testemunha, do
senhor Ednaldo Rodrigues Gomes, Presidente da Confederação Brasileira de Futebol,
para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICATIVA

A CPI tem como missão investigar a manipulação de resultados de jogos de
futebol, um assunto de extrema relevância para preservar a integridade do esporte
nacional e manter a confiança dos torcedores e da sociedade em geral. Para alcançar
esse propósito, é imperativo ouvir todas as partes envolvidas, inclusive o presidente
da CBF, a fim de esclarecer as suspeitas levantadas e adquirir informações essenciais
para resolver esses casos.

Logo,  convocá-lo  para  prestar  esclarecimentos  sobre  quaisquer  alegações  e
disponibilizar qualquer documentação, evidência ou testemunho relevante que possa
respaldar ou contradizer as acusações é uma necessidade inquestionável.

Além disso, o presidente da CBF desempenha uma função crucial na gestão do
futebol  brasileiro,  com  responsabilidades  abrangentes  na  tomada  de  decisões
estratégicas e supervisão das atividades relacionadas ao esporte. 
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Convocá-lo é de suma importância para compreender as medidas adotadas pela
entidade para combater a manipulação de resultados, assegurar a transparência nas
competições e salvaguardar a integridade do futebol nacional.

É  de  extrema  relevância  destacar  que  a  convocação  para  depoimento  não
implica  em  uma  presumida  culpa  ou  condenação  prévia.  Trata-se  de  uma
oportunidade para o presidente da CBF apresentar sua versão dos acontecimentos,
contribuir com informações pertinentes à investigação e colaborar com os esforços da
CPI na busca por soluções para esse problema.

Portanto,  com  base  nas  informações  cruciais  presentes  apuradas  nos
depoimentos de vários convidados e convocados e no objetivo primordial da CPI de
investigar  a  manipulação  de  jogos de futebol  no  Brasil,  justifica-se  plenamente  a
convocação do presidente da CBF para depor perante esta comissão. 

Acreditamos  que  sua  participação  contribuirá  significativamente  para  a
promoção da transparência, justiça e proteção da integridade do futebol brasileiro.

Diante do exposto solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões,     de                   de 2023.

Deputado WELLINGTON ROBERTO
(PL/PB)
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